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UPAV.

Autor: Elvandro Maciel da Silva

t - oaonur extcroo plm votacÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno dã Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçá da Câmara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aÍt. 72, VU, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais petinentes,

assim se manifestam:
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O Projeto Lei no 292 de O4llU2024 que Decldra utilidade pública a Declara

utilidade pública a União Pldnetáia Amor e Vida - UPAV caíece ser analisado com

base nos fundamentos a segulr.

Da competência e iniciativa

Da Leoisla cã o co nstitu cio nàl

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituides democráticas e consêÍvar o

patrimônio público;

II - cuidar dê saúde e assistênciê pública, da proteção e garantia das pessoas portadords de

deficiência; (Vidê ADPF 672)

III - prctegêr os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os

monumentos, as paisagens nãturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - Ímpedir a evasão, a destruição e a descàracterização de obras de ârtê e de outros b€ns de

valor histórico, artístico ou culturâl;

PêÇá Cêl Pâchso de Meaenos s/É, Cenrm - CÁ M posÍÂL 152, Tet (32)3639&3050-CEp36BBai15-Munaé-lic
E.Má I le'slâlivodemáamúnâê mô ôov bÍ ôu mmaôÉmá6múãáe mô oov br Sile Oficiat M em6múÍiâê mo oov bÍ

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O presente proleto versa sobre matériã de competência do lr4unicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no aÉigo 30, inciso I da Constituição da

Rêpúblicê.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concornente.
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V - proporcionar os meios de acêsso à cultura, à educâção, à ciência, à tecnologia, à pesquisê e

à inovação; (RedaÉo dada pela Emenda Constitucional no 85, de 2015)

VI - protêger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as floÍestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;

IX - prcmovêr programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais

e de saneamento básico; (Vide ADPF 672)

X - combater as causÉs da pobreza e os fatores de marginalizaÉo, promovendo a inGgraÉo

socíal dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessõ€s de dirêitos dê pesquisa e exploração de

recursos hídricos e minerais em seus territórios;

)oI - êstabelecer e implantar políticê de educação para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fxârão normas para a cooperação entre a União e os

Estados, o Distrito Federal e os lvlunicípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do

bem-estar em âmbito nacional. (RedaÉo dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

Também o Texto Maior, dispõe em seu artigo 24, as competências

concorrentes, dentre as quais, o inciso IX traz a competência legiferante no que

concerne à " educação, cultura/ ensinq despoftq ciência, tecnologia, pesquisd,

desenvolvimento e inovaçãd' .

Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1.988.

Da Leoislacão viaente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:
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Art. 10 - As sociedades civi§, as assocÉções e as fundações sediadas no Município de Muriaé, s€

atenderem cumulatúamente os requisitos a seguir, podem ser declaradas de utilidade públicâ:

I . estarem legalmente constituídas com personalidade jurídica a pelo menos

01 (um) ano;

II . apresentarem certidão emitidã por cartório competente de que não consta,

em seus rcgistros, até de intenupcÉo, nos últimos 06 (seis) meses do funcionamento dê

entidade;

III . não terem fins lucrativos;

IV . não remunerdrem os calgos de sua diretoria.
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Encontra-se regular e em ordem a documêntação analisada, bem como, ativa

como se denota da comprovação extraída do site da Receita Federal, constante no

projeto.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

projeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de DeclaraÉo

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão dê comprovante de situação cadastral

em anexo.

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:

"Sêrviços de utilidade pública são os que a Administração reconhecendo suâ conveniência (não

essencialidade, nem necessidade) para os membros da coletividade, presta-os dirêtamente ou

aquiesce êm que sejam prestados por terceiros (concessionários, pêrmissionários ou

autorizatários), nas condições regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e risco dos

prestadores, mediênte remuneração dos usuários." (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

administÉtivo brasileiro, 20a edição, Malheiros, São Pauloi 1995, É9. 295 e 296.)
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Os seÍviços de utilidade p,ública " visdm facilitar a vidd do indivíduo na

coletividade, pondo d sua disposição utilidades que lhe proporcionarão mais confoto e

ben-esta/' (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., piág. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

lc{islativa.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municiipio

de l'1uriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati

tem caráter técnico ooinatiyo, não vinculando os veÍ€adores à sua
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3 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 292

de 041tU2024, nos termos regimentais e legals, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL E tEGAl,

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, venÍicarem a VTABTLIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o pârecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão pouco Íeflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câma un icipal de Muriaé/Mc para

em plenário.apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lvturiaé, dáta

RANGEL MARTINO DE O RÁ PAIVA

DEV ES CORREA

CELSO RICARDO DE OUVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

' ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PRO'ETO LEI NOI 29212024

PÍotocolo no: 7970/2024 - DatÀ:. 0417112024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos temos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto - Declara utilidade pública a Associação Moralar

Erasil - Asmolar Brasil

Autor: Elvandro Maciel da Silva

Ab initio, imrÉ.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oBinião

Di l e mente

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas, pois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Píâaâ Ce P-hM dê Medercs s/ne Cê.rÍo-CÀ!PosrÀ r52.Íer (32)36396.3050.CEP33330i15 Muiaê MG
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n

n ente lise

é, ouanto ao mérito, deixo de me Dronunciar, Dois caberá aos vereadores, no uso

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-s€ de um paíecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍficã, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissôes, Slvlj, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissôes e Plenário desta Casa

Leglslativa. Muriaé/MG, ddta dd votdção do parecer da Comissão dd Cámard Municipal

Francisco Carvalho

OAB/

lurídico

2 "o p,uer emitido pot ptocuradü ou advogado de órgão da pi ica não e ato

êdminislrativo. Nada n ais é do que a opinião emiüda pelo operadot do direito, opinião l*nico-juridica,

que orienbá o administrddor na tonada da deciáo, oa prática do ato âdministrativo, que se conditui

rra exeuéo ex ofrcio da lei, Na oprtunidade do julganentq porquanto envolvido rra esp*ie simples

pr*er, ou sej4 ato opinatÍvo que podeia eL ou oão, @nsideraú Elo ddminislndor." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Fêderal - Rêlator: Min. Mârco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

de Muriaé.
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PÂRECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/i.4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
].I.{AiA MUNIqPAL DT

I - DO ÂSPECÍO REGIMENTAL APROVADO
AY

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍL 170. Udo arr Plêtrárlo, o prorato a*á di#buldo à CoriLsõê3 P6írníGrita+ quc .rrldâ.ão dc

aÊrasita'9arêr à ü!a.. ríriro qua, M !úún oaor*ro, o D.ojcto rêÍá lnduLlo nâ o.rhrn do dia

parâ dtadüato . vobçâo, c..lro.mc r![,G:
§ 10 - Em r€gra, 6 píoj.tos de lei e d€ resdução pàs6am po.03 (ffis) ,,/otaçôes;

§ 20. llo Pjenário o proieto é e]bÍletjdo à la (píiÍrêna) disor6§ão, podendo ser:

a) r€jeitado;

b) àpíovado, seín eÍnendasj

c) apíovado, com eírÉ.úa§ dàs Gmi§óe§;

d) ,€c€ôêr emeíÉõ, erb€m€rÉàs oo §lbd'tutivos em Plenáío.

I - 5e o Ptoj€to é reirbdo segoiá pala a S€oeáia & Cámàê parâ ârquivameÍto;

U Na hiÉtese de ser àp.o,/ado seín emendõ, sêíá êíwiido à M€6a olrêtor-à pard, nas rêuniõês ítsêqreítes, iÍ à

III - Sê íor aprovado com êínêndas dàs Comissões, sêrá eflviado à Coúlssão de Redação pam daboraçro d€ cópiâ da

rcdação do veíddo, ou seja, a novã r€dação do proito €om as €ínefldàs aprcvadas no 1Ô (pflmeiro) turrú de

votação, pôÉ qu€ €ste rÊtoÍnê ao Pi€íÉíio;

§ 3o . Hôv€ndo apr€s.r'tação de eíl€íÉõ eín PleflÍio, o Prcleto salÍi da pauta, seído rcmetido, corn as eíneíúa6,

õ Coín§6ô€5 Pefm eíttês coínpeteíÍês, âpd6 o que, emitiiros ô6 parêcães, rEtonErá à oíd€ír (k) Dia par.

àprEcjaéo Éo tlenáíio;

§ 40 O proJeto que Écebêr eoeldas êm Pleíúio reto.n Íá às €oínissões e volhá à pôuta dúa em la (primeiÍà)

dtscÉsão, padêíúo sêÍ:

a) apíovâdo coín €ín€ndas, hipót€s€ €m que s€Íá ênviado à Comlsgo de RedàGo pâÍa êlaàoração da redàção do

b) ap.ovado, t€ndo ó eínendâs rclêitadõ, segúná paÉ a Sêcêtâ i pàlã ú à 2. diso-Ésão ê votação.

PÉç3 Cd P&rÉodê i/lêdàG.9Í, celÓ.c^uP6ÍÀL152.Tol (32) 36306,305G CEP 36 A3O,O15, Munré M6
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II - DAS EMENDAS APRÊSENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara apos a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em sêu artigo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão substituti s ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1ô

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessoria de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

Il - subEtitutiva - é aquela apresentada como súcedânea de parte de uma Proposição e que

tomará o nome de "suHitutivo" +Éndo atingiÍ a propo6ição no seu conjunto;

Iu - adativa - a que acrescenta algo à proposiÉo;

Iv - de redação - aquela que aftera somente a redaÉo de qualquer propooiÉo.

Deve aindã, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submeüdo à 2a (segundô) diÍussão, seguindo-se as mesíÍtas

possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c./c incs. I, II e III, sendo que, feitn a 3â

(terceird) votação, a ê redaÉo final, retornârá à SecÍetaria da Cârnara pard o envio ao Poder

Executivo.

Não ocorreu a apresentação de emendas,

p€çr cã P*lÉ"do Mod.iG, vÉ. c-r. rc^u por.t tsz_Íêl (32) 3$9e3050_ cEP 36 360415 _ Munâé - r,lc
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rrr - ol neolçÃo FINAL DA pRoposrçÃo

Ao anâlisãr o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação findl do Projeto, pard ser discutidd e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Rqimento.

IV - PÂRECER FINÂL

Eíe é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

arlmi<<ârl í(p nê.pscâri^\ n^ nrê tânôê men mâiç êm âtênaãô ê

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.

uÍiaé, datd da votação

em plenário.

lnrôru

RANGEL IÍARTINO PAIV

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

comissão de Redação e Àssunbs Diversoo - composiÉo art. 83 RI.

. !'eá ddmittda en@nda à tdação Íinal, cdn a lírrdlttfude erclusiva de odenar a fiaffia, comgir a

ling@g@n, 6 enganot as cont adiç:@ ou Fa aclaat o eu têxto.

{ Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

3
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